
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 01/2026 

  

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Maranhão (CRECI/MA-20ª 
REGIÃO) 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços de Apoio e Suporte Operacional a Eventos Institucionais, 

de interesse do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do 

Maranhão – CRECI-MA 20ª região.  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 19/05/2026 às 09:30h (horário de Brasília) 

Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
 

Critério de Julgamento: 
menor preço por Item 

 

Modo de disputa: 

aberto e fechado 

 

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE:  

Licitação com item para Ampla Concorrência e Exclusivo para 
ME/EPP 

 
CONTATO: licitacao@creci-ma.org.br 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL 

CRECI/MA 20ª REGIÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

Processo Administrativo n° 2026.20.30029665 

Torna-se público que o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Maranhão 

(CRECI/MA), inscrito no CNPJ nº 05.760.772/0001-45, com sede na Rua Pajeú, Qd. 07 - Ed. João 
Teodoro, N° 20, Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-670, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, modo de disputa “aberto e 
fechado”, por meio da Comissão de Contratação através da Portaria de Nomeação do Agente de 

Contratação e equipe de apoio, Portaria nº 03, de 29 de janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, Lei Complementar 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

a) DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Apoio e Suporte 

Operacional a Eventos Institucionais, de interesse do Conselho Regional de Corretores de 

Imóveis do Maranhão CRECI-MA 20ª REGIÃO  

 Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
IT

E

M 

OBJETO/DESCRIÇÃO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 
UNID. QTD. 

 VLR. 

UNIT.  
 VLR. TOTAL  

1 

Coffee Break, servido nos turnos 

matutino, vespertino ou noturno, com 
duração mínima de 01 hora, contendo os 

alimentos definidos conforme 

especificado no Termo de Referência no 
Item 1.4. Os itens alimentícios deverão 

ser acompanhados de pratos 
descartáveis de 15 cm, copos 
descartáveis de 200 mL, talheres 
descartáveis e guardanapos (todos 

Serviço 9.600     R$52,00    R$ 499.200,00   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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esses itens em quantidade suficiente 
para atender todo o público participante 

do evento). O serviço deverá incluir 
bandejas, refratários aquecidos e 
demais recipientes para os alimentos e 
bebidas, toalhas de mesa e cobre 

manchas para o buffet e lixeiras.  
 EXCLUSIVOS ME/EPP     

2 

Serviço de Refeição Individual tipo 

Almoço/Jantar, servido por pessoa, 
completo, buffet livre ou prato feito, 
contendo no mínimo arroz tipo 1, feijão 

preto (tipo a combinar), carne bovina, 
peixe ou suína, algum acompanhamento 
tipo massa, batata, mandioca, etc., e 

saladas, acompanhado de água, 
refrigerante ou copo de suco com no 
mínimo 290ml. 

Unidade 500  R$ 38,68          R$19.340,00        

3 

Serviços de Segurança Desarmada, 
de apoio e suporte a evento com 
homens/mulher, devidamente 
uniformizados, em turno de até 12 

(doze) horas. Serviço por pessoa. 

Diária 12  R$ 333,33   R$ 3.999,96       

4 

Serviço de Locação de Cadeira 
Plástica, sem braço cadeira plástica, 

sem braço, tipo monobloco, empilhável, 
fabricada em polipropileno virgem de 
alta resistência, tratada com resina anti-

uv, dimensões: largura 430mm, 
profundidade 510mm, altura 900mm, 
espessura mínima 3mm. 

Unidade 6.000   R$ 4,60       R$ 27.600,00 

5 

Serviço de Locação de Mesa 
Plástica, quadrada, tipo monobloco, 
empilhável, fabricada em polipropileno 

virgem de alta resistência, tratada com 
resinha anti-uv, dimensões: largura 
700mm, comprimento 700mm, altura 
720mm. 

Unidade 1.500  R$ 14,13             R$ 21.195,00                 

6 
Serviço de Garçom, profissional 
capacitado para atender a mesa de 
abertura e os convidados de eventos 

Diária 36  R$ 272,06     R$ 9.794,16             
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a.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

institucionais, em jornada de 8 (oito) 
horas/dia. 

07 
Serviço de Ornamentação, para 
eventos interno e externos em geral, de 
pequeno a médio porte. 

Serviço 12  R$ 6.089,26  R$ 73.071,12         

08 

Serviços de Brigadista, profissional 

certificado de aptidão técnica para 
combate e prevenção de incêndio, 
salvamento, resgate, primeiros socorros 

e controle de pânico.  

Diária 36 
 R$   

251,94    
 R$ 9.069,84               

09 

Serviço de Locação de Cadeira tipo 

Tiffany, sem braço, altura 91 cm 
largura 40 cm, profundidade 40 cm, 
Peso suportado (kg) 180, Altura do 

assento até o chão (cm) 45. 

Unidade 1.500  R$ 27,35       
 R$   

41.025,00                  

10 

Serviço de Locação de Climatizador 
(evaporador portátil com pedestal), 

fluxo de Ar mínimo de 10.000m³/h Baixo 
nível de Ruído Tensão 220V Monofásico, 
com tripé (mínimo de 1,80 m do solo), 

com reservatório de água próprio para o 
abastecimento do aparelho. Dimensões 
do Produto aproximado: 1000 x 1070 x 
370 mm (LxAxP) Devidamente instalado 

para uso no local.                                       

Unidade 24  R$442,00      R$10.608,00         

11 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO. 
locação de espaço para evento 
institucional com capacidade mínima 

500 pessoas, com ampla vaga p 
estacionamento e Climatizado.  

DIÁRIA 01 R$7.013,33 R$7.013,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 

 
 

R$ 
721.916,41  

 

(Setecentos e vinte e um mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e um 
centavos.) 
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a.2. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

a.3. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de qualidade, 

sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as prescrições cont idas no 

artigo 39, inciso VIII, da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

a.4. ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.4.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 
orçamentários previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2026, especificamente em: 

b) AUTARQUIA: CRECI-MA 

b.1. FONTE DE RECURSO: 6.3.1.3.04.01  

b.2. DESCRIÇÃO: OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS - PESSOAS JURÍDICAS  

b.3. FONTE DE RECURSO: 6.3.1.3.04.01.048   

b.4. DESCRIÇÃO: EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, JORNADAS E 

OUTROS EVENTOS 

 
1.5. Do enquadramento como bem de luxo 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.9 Da Subcontratação 

a) Será admitida a subcontratação de parte do objeto, limitada a até 30% (trinta por cento) do valor 
total contratado.  

b) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.  
c)  A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 
d) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação 

c) DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

c.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

http://www.licitanet.com.br/
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c.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

c.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração d os registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

c.4. Será concedido tratamento favorecido, caso previsto no Termo de Referência, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

c.4.1. Os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, para obtenção do benefício fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

c.5. Não poderão disputar esta licitação: 

c.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com d ireito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
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c.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

c.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

c.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

c.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

c.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

c.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.6. O impedimento de que trata o item c.5.45 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

c.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens c.5.25.2 e c.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

c.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

c.9. O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

c.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

c.11. A vedação de que trata o item c.5.811 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

d) DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

d.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

d.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

d.3. Caso a Autarquia opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 

no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado 

no Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

d.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

d.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.6. A falsidade da declaração de que trata os itens d.4 ou Erro! Fonte de referência não 

encontrada. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

d.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

d.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

d.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

d.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

d.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

d.11. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

d.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

d.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

d.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item d.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

d.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Autarquia ou de sua desconexão. 

d.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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e) DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

e.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

e.1.1. valor unitário e total do item; 

e.1.2. Descrição do objeto, conforme especificação do Termo de Referência;  

e.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

e.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

e.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

e.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais 

e.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

e.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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e.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

e.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

f) DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

f.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

f.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

g) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

6.1 Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço por ITEM.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

6.2.1  Contiverem vícios insanáveis;  

6.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital 

6.2.3 A presentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  

6.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Autarquia;  

6.2.5  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

6.2.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada ITEM. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais). 

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.12.4 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até 10 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.5 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.12.6 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.7 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.4 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.4.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.4.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.4.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.18.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.5.2 empresas brasileiras; 

6.18.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.18.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.19.4 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.6 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.7 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado o envio da proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação  

6.19.8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

DEFINITIVA E RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

6.19.9 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES 

GERAIS;  

6.19.10 O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação 

do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA 

COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado 

ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO no certame, devendo 

ser compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto neste edital.  

6.19.11 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na 

data da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles que, por 

sua natureza, não contenham validade. 
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 6.19.12. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que o 

sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. além daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.19.13. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 

encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes.  

6.19.14. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou 

digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem. 

 6.19.20. O licitante deverá observar o disposto no subitem 6.19.8, no que diz respeito à sua 

convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos adicionais, 

sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro 

no sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, 

para conferir o correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido.  

6.19.21. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 

proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 

solicitação do Agente de Contratação/pregoeiro no sistema eletrônico. 

6.19.22 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19.23 Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 

poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer 

dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo 

de 02 (dois) dias úteis para encaminhamento dos mesmos.  

6.19.24  Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 

parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 

licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos 

em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 
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7 DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

DE PREÇOS 

7.1. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser enviada no sistema, (quanto o edital exigir a 
apresentação de documentação complementar, esta também deverá ser anexada), em moeda 

corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema 
provedor, devendo constar na mesma: 

 I. Indicação dos valores por item, no modelo apresentado em campo próprio do sistema provedor;  

II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-

se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias;  

III. Assinatura do representante legal da empresa;  

7.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas decimais 

para o valor unitário e total, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 

transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com 

a execução dos serviços, com base nas especificações do objeto.  

7.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades totais. 

 7.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

7.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para ITEM 

7.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 

a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a CRECI-MA sem ônus adicionais.  

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.19 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item c.5 do edital, especialmente quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.20 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.21 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.21.22 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.21.23 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.21.24 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.22 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.23 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.23.22 contiver vícios insanáveis; 

8.23.23 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.23.24 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.23.25 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.23.26 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.24 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Autarquia. 

8.24.22 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.24.22.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.24.22.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.24.23 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.25 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.26 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.26.22 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.26.23 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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8.27 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto, 

com emissão de parecer técnico acerca da proposta de preços apresentada. 

8.28 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.19 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  

9.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.21 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital   

9.22 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

9.23  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

9.24 DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA  

9.25  O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a 

seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, 

não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em 

substituição. Habilitação jurídica: 

9.26 Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos, quando couber: 

 I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;  
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II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA 

CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor;  

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de documento de eleição da diretoria em exercício;  

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual.  

VI. Documentação de identidade com foto para identificação do representante legal da 

empresa 

9.27 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.28  Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;  

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a empresa, relativa aos 

tributos relacionados com os serviços licitado;  

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS;  
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VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.29  A CONTRATADA deverá apresentar, antes da assinatura/recebimento do Contrato e 

da Ordem de Serviços (OS), a Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de São Luís. 

9.30 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.1 Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade 

compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências 

contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação 

pertinente;  

10.2. A qualificação técnica será analisada através da verificação de compatibilidade do objeto com 

as atividades constantes em seu contrato social e no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE; 
 

10.3.  Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante prestou ou está prestando, de forma satisfatória, serviços 

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência; 
b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  

c. Apresentação de Licença/Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade competente, que 
comprove a regularidade da licitante para o exercício de atividades relacionadas à manipulação e 

fornecimento de alimentos. 
d. Declaração de que a licitante possui e adota Manual de Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos, em conformidade com a legislação sanitária vigente, comprometendo-se a apresentá-lo 

sempre que solicitado pela Autarquia, conforme Modelo ANEXO III. 
e. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Autarquia, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

f. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação da 
proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação; 
g. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do CNPJ e 
endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que alguns documentos 
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se refiram à matriz e outros à filial. Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante 

prestou ou está prestando o objeto com características 
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado; 

 
11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

11.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

 
11.2 A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
11.1.3 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de Distribuição da Sede 

da licitante; 
 

11.1.4 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que 
comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do 
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o 

mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 
 

11.1.5 As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os balanços contábeis pelo balanço de abertura; 
 

11.1.6 Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

11.1.7 A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos 
números das demonstrações contábeis em função do índice abaixo: 

 
11.1.7.1.1 Índice de Liquidez Corrente – (ILC) igual ou superior a 01 (um) a ser obtido 

pela seguinte fórmula: 

 
Ativo Circulante 

ILC = 
Passivo Circulante 

 

11.1.7.1.1.1 Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os direitos e obrigações a longo prazo. 

Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
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11.1.7.1.2 Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01 (um) a ser obtido pela 

seguinte fórmula: 
 

Ativo Total 
ISG = 

PC + PNC 

 
11.1.7.1.2.1 O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a 

empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento de total de suas 
dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 

 
11.1.7.1.3 Índice de Liquidez Geral – (ILG) igual ou superior a 01 (um) a ser 

obtido pela seguinte fórmula: 
 

AC + RLP 

ILG = 
PC + PNC 

 
11.1.7.1.3.1 Este índice leva em consideração a situação a capacidade de uma 

empresa de honrar suas obrigações de curto e longo prazo. 

 
11.1.7.2 As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que ainda não 

tenham Balanço de encerramento do último exercício, deverão apresentar 

Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido igual ou superior a  10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do contador que 
assinou o balanço; 

 
11.1.7.3 A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos 

juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o 
memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos; 

 
11.1.7.4 A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital 
Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente até 10% (dez por 

cento) do valor máximo estabelecido no valor estimado da contratação deste 

Edital; 
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11.1.7.5 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do 

Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial; 
 

11.1.7.6 As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição 
ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

 
11.1.7.7 Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata de Aprovação 
pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação; 
 

11.1.7.8 As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

em que se ache o Balanço transcrito; 

 
11.1.7.9 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no 

decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal 

n.º 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, 
cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

 

11.1.7.10 As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
SPED (Instrução normativa RFB n.º 2003, de 18 de janeiro de 2021),  

deverão apresentar: Termo de Autenticação com a identificação do 
Autenticador – Junta Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil); 
Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); Demonstração 

de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 
 

11.1.8 Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos termos do 

§ 4º do artigo 69 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 

garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado, poderá ser 
estabelecido a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de: 

 

11.1.8.1 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior ou igual a 
R$ 2.500.000,00; 
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11.1.8.2 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior a R$ 
2.500.000,00. 

 
11.1.9 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou 

para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 

 

11.1.10Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

11.1.11O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 

 
12. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO  
 

12.1. Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a empresa licitante poderá, a seu 
critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para fins de habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo obrigatória, neste caso, a 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral válido, emitido pelo SICAF.  
 

12.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a empresa da apresentação 
de eventuais documentos exigidos para utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, bem como demais documentos não atestados no referido certificado, necessários à 

habilitação da mesma no certame, nos termos deste Edital.  
 

12.3. A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral, somente será possível para aqueles que estiverem válidos no SICAF.  
 

12.4. As licitantes poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 
relativamente aos dados vencidos ou não atualizados no SICAF. 

 
 12.5. Caso as certidões solicitadas, que não tragam consignados os respectivos prazos de 
validade, o Agente de Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 60 (sessenta) 

dias.   
 

12.6. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 
licitantes será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, 
através dos respectivos sites.  

 
12.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
12.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação 

de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada  

 
12.10. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que 

não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou 
complementar a instrução do processo.  

12.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.13.     Os documentos exigidos para (habilitação) que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS 

HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

l) Na hipótese da Autarquia optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta de preço. 

m) 15. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

n) 16.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

n.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

n.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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n.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

n.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

n.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital.  

n.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

15- DOS RECURSOS 

a. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

b. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

c. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

i. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

ii. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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iii. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

d. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

e. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

f.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

g. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

h. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

i. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

a. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

i. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

ii. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

4. deixar de apresentar amostra; 

5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

iii. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

iv. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

v. fraudar a licitação 

vi. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

vii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

viii. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

b. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

i. advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ii. multa; 

iii. impedimento de licitar e contratar e 

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

c. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii. as peculiaridades do caso concreto 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

d. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

i. Para as infrações previstas nos itens a.i, a.ii e a.iii, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

ii. Para as infrações previstas nos itens a.iv, a.v, a.vi, a.vii e a.viii, a multa será de 15%  

do valor do contrato licitado. 

e. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

f.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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g. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens a.i, a.ii e a.iii, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

h. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens a.iv, a.v, a.vi, a.vii e a.viii, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens a.i, a.ii e a.iii que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

i. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item a.iii, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

j. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

k. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

l. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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m. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

n. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

b. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

c. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

d. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

i. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

e. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

d. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

e. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

f.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

i.            Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

j. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

19. DO CONTRATO  

19.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo 

Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente.  

19.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura.  
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19.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

20- INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – (Modelo de Declaração de Manual de Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2026.20.30029665 

 

1. DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Apoio e 
Suporte Operacional a Eventos Institucionais, de interesse do Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis do Maranhão – CRECI-MA, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. A contratação se dará por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
Item.  
 

1.3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
 VLR. 

UNIT.  
 VLR. TOTAL  

1 

Coffee Break, servido nos turnos 
matutino, vespertino ou noturno, 

com duração mínima de 01 hora, 
contendo os alimentos definidos 
conforme especificado neste 

Termo de Referência no Item 1.4. 
Os itens alimentícios deverão ser 
acompanhados de pratos 

descartáveis de 15 cm, copos 
descartáveis de 200 ml, talheres 
descartáveis e guardanapos (todos 

esses itens em quantidade 
suficiente para atender todo o 
público participante do evento). O 
serviço deverá incluir bandejas, 

refratários aquecidos e demais 
recipientes para os alimentos e 

Serviço 9.600 
 R$      

52,00  
 R$     

499.200,00         
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bebidas, toalhas de mesa e cobre 
manchas para o buffet e lixeiras.  

2 

Serviço de Refeição Individual 
tipo Almoço/Jantar, servido por 
pessoa, completo, buffet livre ou 
prato feito, contendo no mínimo 

arroz tipo 1, feijão preto (tipo a 
combinar), carne bovina, peixe ou 
suína, algum acompanhamento 

tipo massa, batata, mandioca, etc, 
e saladas, acompanhado de água, 
refrigerante ou copo de suco com 

no mínimo 290ml. 

Unidade 500  R$ 38,68     
 R$        

19.340,00  

3 

Serviços de Segurança 
Desarmada, de apoio e suporte a 

evento com homens/mulher, 
devidamente uniformizados, em 
turno de até 12 (doze) horas. 

Serviço por pessoa. 

Diária 12 
 

 R$ 333,33 

  

R$ 3.999,96 

4 

Serviço de Locação de Cadeira 
Plástica, sem braço cadeira 
plástica, sem braço, tipo 

monobloco, empilhável, fabricada 
em polipropileno virgem de alta 
resistência, tratada com resina 

anti-uv, dimensões: largura 
430mm, profundidade 510mm, 
altura 900mm, espessura mínima 

3mm. 

Unidade 6.000  R$ 4,60      R$ 27.600,00      

5 

Serviço de Locação de Mesa 
Plástica, quadrada, tipo 

monobloco, empilhável, fabricada 
em polipropileno virgem de alta 
resistência, tratada com resinha 

anti-uv, dimensões: largura 
700mm, comprimento 700mm, 
altura 720mm. 

Unidad
e 

1.500 
 R$ 

14,13       
 R$ 21.195,00        

6 

Serviço de Garçom, profissional 

capacitado para atender a mesa de 
abertura e os convidados de 

Diária 36 
 R$ 

272,06  
 R$ 9.794,16        
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eventos institucionais, em jornada 
de 8 (oito) horas/dia. 

7 
Serviço de Ornamentação, para 
eventos interno e externos em 
geral, de pequeno a médio porte. 

Serviço 12 
 R$ 

6.089,26 

 R$ 

73.071,12  

8 

Serviços de Brigadista, 

profissional certificado de aptidão 
técnica para combate e prevenção 
de incêndio, salvamento, resgate, 

primeiros socorros e controle de 
pânico.  

Diária 36 
 R$ 

251,94   
 R$ 9.069,84         

9 

Serviço de Locação de Cadeira 
tipo Tiffany, sem braço, altura 91 
cm largura 40 cm, profundidade 40 

cm, Peso suportado (kg) 180, 
Altura do assento até o chão (cm) 
45. 

Unidad

e 
1.500  R$ 27,35  

 R$ 

41.025,00                  

10 

Serviço de Locação de 
Climatizador (evaporador 
portátil com pedestal), fluxo de 

Ar mínimo de 10.000m³/h Baixo 
nível de Ruído Tensão 220V 
Monofásico, com tripé (mínimo de 
1,80 m do solo), com reservatório 

de água próprio para o 
abastecimento do aparelho. 
Dimensões do Produto 

aproximado: 1000 x 1070 x 370 
mm (LxAxP) Devidamente 
instalado para uso no local.                                       

Unidade 24  R$ 442,00  R$ 10.608,00 

11 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO. 

locação de espaço para evento 
institucional. capacidade mínima 
500 pessoas, com ampla vaga p 

estacionamento e climatizado.  

DIÁRIA 01 
R$ 

7.013,33 
R$ 7.013,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO  

((Setecentos e vinte e um mil, novecentos e dezesseis reais e 
quarenta e um centavos.)  

 

R$721.916,41  

(duzentos e dez mil, seiscentos e setenta reais e setenta e cinco centavos) 
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1. 4 – FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, (por pessoa): 

a) Fornecimento de Coffee Break, servido por pessoa, contendo no mínimo: 04 (quatro) 
tipos de salgados finos (ex.: camarão, bacalhau, quatro queijos, lombo defumado ou 
similares), pão de queijo, croissant de queijo e/ou presunto, torta salgada ou doce, 

refrigerantes normal e diet, água mineral natural e gasosa, café, leite, chocolate quente ou 
frio, chás diversos e 02 (dois) tipos de sucos de frutas, no mínimo. 

b) Os itens deverão ser servidos frescos, em perfeitas condições de consumo, com 
reposição durante o período do evento.  
 

1.5 DAS QUANTIDADES ESTIMADAS POR TIPO DE EVENTO 

a) Para fins de planejamento da contratação e estimativa de consumo durante a vigência 
do Contrato, prevê-se a realização aproximada dos seguintes eventos institucionais:  

b) 24 (vinte e quatro) eventos simples, compreendidos como reuniões, capacitações, 

encontros institucionais, palestras, solenidades internas e demais ações de menor 
complexidade operacional, com estrutura básica e serviços compatíveis com a demanda, 

(Número estimado de participantes 150, por evento) podendo variar. 

c) 12 (doze) eventos mais complexos, compreendidos como solenidades especiais, 
cerimônias comemorativas, posses, premiações, congressos, seminários, eventos externos 
e demais ações de maior porte ou complexidade, que exijam estrutura ampliada, decoração 

diferenciada, maior número de profissionais e serviços especializados. (Número estimado 
de participantes 500, por evento) podendo variar conforme a necessidade da Autarquia. 

1.5 Os quantitativos acima representam número estimado de eventos, podendo ocorrer 

quantidade maior ou menor conforme a necessidade da Autarquia durante a vigência da 
contratação, inclusive havendo a necessidade de realização de outros eventos além dos 
inicialmente previstos.  

1.6 A definição de cada evento como simples ou complexo será realizada conforme a 
necessidade da Autarquia específica, mediante solicitação formal da Contratante, 
observadas as especificações constantes no Termo de Referência. 

1.7 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.8 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.9 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 /2021. 
1.10 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á 
vigência da contratação. 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

O presente Termo de Referência tem como finalidade atender à necessidade de 

suporte logístico para a realização de eventos institucionais, solenidades, cursos, reuniões 

e outras atividades promovidas pelo CRECI-MA. A contratação visa garantir conforto, 

hospitalidade e organização aos participantes, promovendo um ambiente propício à difusão 

de conhecimento, celebrações e fortalecimento da imagem institucional. 

Outro aspecto importante é a conveniência e a praticidade proporcionadas pela 
contratação de uma empresa especializada. Ao delegar a responsabilidade pela 

organização do buffet a profissionais capacitados, o CRECI-MA pode focar em suas 
atividades principais, garantindo maior eficiência e produtividade na realização de seus 

projetos e eventos. 
 
Por fim, ao contratar uma empresa para fornecer esses serviços, é importante 

garantir o cumprimento de todas as normas e regulamentações sanitárias e de segurança 
alimentar, garantindo a saúde e o bem-estar dos participantes dos eventos promovidos pelo 

CRECI-MA. Portanto, a contratação de uma empresa especializada na prestação de 
serviços é essencial para atender às necessidades do CRECI-MA, promovendo a eficiência, 
o profissionalismo e o sucesso de suas ações, projetos e eventos. 

 

3. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 
3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
3.2. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se como critério 

de julgamento o menor preço por item, conforme condições, quantidades, prazos e demais 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

4. DAS CONDIÇÕES E GARANTIA 
4.1 Das Condições dos Serviços: 

A Contratada deverá executar os serviços de apoio e suporte operacional a eventos 
observando rigorosamente as seguintes condições: 
 

4.2 Serviços de Alimentação (Catering): 
 

Coffee Break: Devem ter duração mínima de 60 minutos e incluir todos os insumos 
alimentícios, além de materiais de suporte como pratos, copos, talheres descartáveis (para 
Coffee Break) toalhas de mesa e lixeiras. 

 
Refeições: As refeições individuais (Almoço/Jantar) devem ser completas (buffet ou prato 

feito) com proteína, guarnições e bebida inclusa.  
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4.3 Locação de Mobiliário e Equipamentos: 

Mobiliário: As cadeiras (plásticas ou Tiffany) e mesas devem ser entregues em perfeito 
estado de conservação, limpas e sem avarias estruturais, deverão ser fornecidas em 

perfeito estado de conservação, devendo apresentar adequada estabilidade e segurança 
aos usuários. 
Não serão aceitos itens que apresentem: 

a) rachaduras, quebras ou qualquer tipo de dano estrutural; 
b) instabilidade ou risco à segurança; 

c) sujeira, manchas ou sinais de má higienização; 
d) desbotamento acentuado, arranhões excessivos ou desgaste visível que 

comprometa a estética; 

Todos os mobiliários deverão estar uniformes e compatíveis entre si, garantindo padrão 
visual adequado ao evento. 

 
4.4 A CONTRATADA: deverá realizar a substituição imediata, às suas expensas, de 
qualquer item que não atenda às condições exigidas, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE. 
 

Climatização: Os climatizadores evaporativos portáteis devem ser entregues devidamente 
instalados no local do evento, com reservatório de água abastecido e tripé de sustentação 
de no mínimo 1,80m. 

 
4.5 Recursos Humanos Especializados: 
a) Segurança e Brigadistas: Os profissionais de segurança desarmada e brigadistas de 

incêndio devem atuar devidamente uniformizados e, no caso dos brigadistas, possuir 
certificado de aptidão técnica para combate a incêndio e primeiros socorros. 

b) Garçons e Ornamentação: O serviço de garçom exige profissional capacitado para 
jornada de 8 horas, e a ornamentação deve cobrir as necessidades estéticas de eventos 
internos ou externos, conforme a necessidade da Autarquia. 

4.6 Garantia: 
a) 0 Durante o período de vigência do contrato, qualquer defeito, falha, variação ou 

inadequação nos serviços prestados deverá ser corrigido pela CONTRATADA sem custos 
adicionais para o CONTRATANTE. A CONTRATADA se responsabiliza por todos os 
prejuízos decorrentes da má execução ou da não execução dos serviços. 

b) A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e conformidade dos serviços com as 
especificações contratuais até o final do período de contratação, em consonância com a 

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) no que for aplicável. 
c) A recusa de qualquer etapa do serviço ou a constatação de sua inadequação pela 
CONTRATANTE deverá ser atendida pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias úteis, com 

a execução das correções necessárias sem custos adicionais para a CONTRATANTE. 
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d) O prazo máximo para a reexecução dos serviços que não atenderem às especificações 
ou que forem rejeitados será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de notificação 

oficial da CONTRATANTE. 
e) Caso esse prazo não seja cumprido, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

cabíveis, conforme previsto no contrato. 
f) Se a CONTRATADA estiver em mora na execução dos serviços, o prazo de 2 (dois) dias 
úteis será considerado para apuração de eventual aplicação de multa por atraso. 

4.7 RESPONSABILIDADE ADICIONAL: 
4.8 A aceitação dos serviços prestados não exime a CONTRATADA da responsabilidade 

quanto à qualidade, precisão e adequação dos objetos, sendo-lhe exigido o cumprimento 
integral das normas técnicas aplicáveis e da legislação vigente. 
4.9 Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade 

e continuidade dos serviços, inclusive em caso de solicitação de ajustes motivados por falha 
técnica de sua responsabilidade. 

5. DA FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO 

 
5.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço/Fornecimento", a 

ser assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações 
dos itens, quantidades, preços unitários e totais; 

 
5.2. O serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem 
de Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo(a) Fiscal Técnico, 

considerando-se que a carga e descarga do material quando necessário é de 
responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico. 
 

5.3. Em caso de serviços prestados com vícios, defeitos ou em desacordo com as 
especificações contratuais, a CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da notificação da CONTRATANTE, para efetuar a substituição ou correção do objeto, sem 
ônus adicionais para a Autarquia, conforme o disposto no art. 138, § 2º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

 
5.4. Os objetos deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas. A inobservância desta condição implicará na recusa dos objetos, com a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133, de abril de 2021; 
 

5.5. A execução do objeto deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato, 
designado pela CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos: 

 
5.6 Recebimento PROVISÓRIO:  
 

O Fiscal do Contrato receberá os objetos para verificação das especificações, quantidade, 
qualidade, prazos, preços e demais dados pertinentes, com base nos documentos 

apresentados pela CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas 
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irregularidades, será estabelecido um prazo para correção, mediante retirada do objeto. Se 
aprovados, os objetos serão recebidos provisoriamente mediante recibo. 

 
5.7 Recebimento DEFINITIVO: 

 
5.8 Após o recebimento provisório, e uma vez verificada a integridade e a realização de 
testes de funcionamento, quando aplicável, os objetos serão aprovados conforme os termos 

contratuais e da proposta vencedora, sendo então realizado o recebimento definitivo. 
 

5.9 Caso ocorram eventos que impeçam a execução dentro do prazo estabelecido, a 
CONTRATADA deverá notificar previamente o CRECI-MA, por escrito, informando o motivo 
do atraso, sua provável duração e causas, ao receber a notificação, avaliará a situação e 

poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido; 
 

5.10 Todos os custos relacionados à substituição dos objetos rejeitados correrão 
exclusivamente por conta da CONTRATADA; 
 

5.11 Na eventualidade de um dos itens não estar mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deverá substituí-lo por outro de qualidade e especificação técnica igual ou 

superior, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 
 
5.12 Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, o Fiscal do 

Contrato documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação 
das penalidades cabíveis; 
 

5.13 No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior ou caso fortuito que 
impossibilitem a execução dos objetos, o prazo para a execução poderá ser prorrogado 

para outra data, desde que justificado pela CONTRATADA e aceito pela autarquia; 
5.14 A execução deverá ser realizada sem qualquer despesa para o CRECI-MA, tais 
como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à execução do 

objeto; 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
6.1. Quando necessário ao objeto contratado, os alimentos devem estar harmoniosamente 
dispostos nas travessas e bandejas, inclusive no que se refere à distribuição de cores; certa 

originalidade na decoração das travessas; 
6.2. O sabor dos pratos é elemento essencial; não deve ser excessivamente temperado 

nem insosso;  
6.3. Os produtos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais, devendo 
ser sempre evitados, por exemplo, enlatados, corantes e aromatizantes químicos e sabores 

artificiais; 
6.4. Garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua qualidade e integridade 

física; 
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6.5. Garantia de resfriamento adequado das bebidas; 
6.7. A quantidade a ser servida deve estar adequada ao número de convidados: não deve 

denotar escassez, sobretudo para os convidados servidos por último. 
6.8. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos 

necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no 
preço proposto todas as despesas com materiais, alimentação, equipamento, insumos, 
mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto do contrato.  
6.9. A Contratante indicará o cardápio para cada evento que deverá ser respeitado, sem 

que a Contratada jamais possa alterá-lo, salvo, mediante autorização prévia. 
 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a  entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

7.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117) 
7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9.1 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  



 

   

  P á g i n a  46 | 76 
 

 

7.9.2 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
7.9.3 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
7.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

7.11.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  
7.11.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

7.11.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.11.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão.   

7.11.5  
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
7.12 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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8. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

8.1. Do Recebimento do objeto: 
8.1.1. apresentar a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência   
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Autarquia durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto executado nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei  nº 14.133/2021.   
8.6.  A Autarquia deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
8.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
8.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
 

9. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

A licitante deverá apresentar a documentação completa que comprove sua capacidade 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e capacidade 
técnica, em conformidade com os requisitos e as condições estabelecidas neste termo de 

referência e no edital, assim como segue: 
 

9.1 Para Habilitação Jurídica 
 
a) Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual ou 

empresário individual), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 
 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais 

alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. De acordo com a Lei n.º 10.406/2002 (Novo Código Civil 

Brasileiro); ou 
 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
ou 
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f) No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; ou 
 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971; ou 
 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.2 Para Regularidade Fiscal 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 
 

c) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da 
União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 

conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante; 

 
d) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante; 
 

e) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do 
licitante; 
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f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço; 
 

g) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 

9.3 Para Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição da 
Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da 
licitação; e 

 
b) Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, 
que comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese 
de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, 

apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta 
Comercial. 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
10.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de 

atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a 
todas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos, além daquelas previstas em 
legislação pertinente;  

10.2. A qualificação técnica será analisada através da verificação de compatibilidade do 
objeto com as atividades constantes em seu contrato social e no Cadastro Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE. 
a. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está prestando, de forma 

satisfatória, serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência; 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor.  

c. Apresentação de Licença/Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade 
competente, que comprove a regularidade da licitante para o exercício de atividades 

relacionadas à manipulação e fornecimento de alimentos. 

d. Declaração de que a licitante possui e adota Manual de Boas Práticas de Manipulação 

de Alimentos, em conformidade com a legislação sanitária vigente, comprometendo-se a 

apresentá-lo sempre que solicitado pela Autarquia, conforme Modelo ANEXO III. 
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e. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Autarquia, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

f. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará 
inabilitação da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação; 

g. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número 

do CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará 

que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. Dimensionar a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes 

do evento, considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para 
alimentação, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom 

atendimento;  
11.2. Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução do objeto do 
contrato, incluído o cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, como 

também materiais de segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos 
concernentes à execução do contrato;  

11.3. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, inclusive para atendimento em 
casos de emergência, assumindo ainda as responsabilidades civis e penais, bem como as 

demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades;  
11.4. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e referentes 
ao executado por seus empregados, os quais não têm qualquer vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE;  

11.5. Manter o perfeito controle da qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados;  
11.6. Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos ou serviços 

prestados, providenciar imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela fiscalização;  
11.7. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de produção 

dos alimentos e de estocagem dos produtos.  
11.8. Fornecer a Comissão de Fiscalização, relação nominal dos prestadores de serviço 

que atuarão junto ao local da prestação do serviço/fornecimento informado pela 
CONTRATANTE, indicando a sua função.  
11.9. A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, 

ressarcindo a CONTRATANTE pelos eventuais prejuízos causados a esta. 
11.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE;  



 

   

  P á g i n a  52 | 76 
 

 

11.11. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

11.12. Comunicar à Autarquia, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
11.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA e no caso da emissão da OES, a CONTRATANTE se compromete a passar 
à CONTRATADA, todas informações pertinentes do evento, como dia, horário, local, 

público-alvo e infraestrutura necessária;  
12.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações deste Termo de Referência;  

12.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;  
12.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  

12.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado neste Termo e em seus 
anexos, inclusive, no contrato;  
12.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

orçamentários previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2026, especificamente em: 
13.2. AUTARQUIA: CRECI-MA 

13.3. FONTE DE RECURSO: 6.3.1.3.04.01  
13.4   DESCRIÇÃO: OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS - PESSOAS JURÍDICAS  

13.5. FONTE DE RECURSO: 6.3.1.3.04.01.048   
13.6. DESCRIÇÃO: EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, JORNADAS E 

OUTROS EVENTOS 
 

14.  DO VALOR ESTIMADO 

 
14.1. A estimativa de preços foi elaborada com base em contratações similares realizadas 

por outros entes públicos, obtidas por meio de consultas a atas de registro de preços, 
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contratos administrativos e sistemas oficiais de compras governamentais, observando-se 
valores praticados no âmbito da Administração Pública. 

14.2. A metodologia adotada buscou refletir a realidade de mercado, considerando 

características equivalentes ao objeto da contratação, tais como especificações técnicas, 
quantitativos e condições de execução. 

14.3. Base legal: Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 

 
15.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a 

Contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, 
determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme o disposto do art. 125 da Lei n º 14.133/2021. 

15.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as 
partes, através de aditamento. 

15.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei n° 14.133/2021 
e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das 
devidas justificativas. 

 

16. DO REAJUSTE 

 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 13/04/2026. 

16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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17.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados 
no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, e correrá nos termos do art. 90 §7º, do mesmo o 

diploma legal. 
 

18. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
18.1. O objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, no 

todo ou em parte. 
 

19. DOS CASOS OMISSOS 

 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e com suas alterações, 

e dos princípios gerais de direito. 
 

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/ 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/ 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021). 

d) Multa: 
(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 

valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
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(2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato.  
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  
20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021);  
20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  
20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021;  
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

20.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 



 

   

  P á g i n a  56 | 76 
 

 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 

20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

 
20. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
20.1 Os serviços deverão ser prestados na Capital e no interior do Estado do Maranhão, 
conforme demanda do CRECI-MA, São Luís, Imperatriz e Balsas. 

 
20.2 Na Capital, quando necessário, os serviços serão executados na sede do CRECI-MA, 

localizada na Rua Pajeú, Quadra 07, Edifício João Teodoro, nº 20, Calhau, São Luís/MA, 
CEP: 65071-670, ou em outro local previamente indicado pela Autarquia. 
 

20.3 A definição do local de cada evento ou serviço ocorrerá mediante solicitação formal da 
Contratante, com antecedência compatível à execução do objeto. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Fica constituído o Foro de São Luís/MA para solucionar eventuais litígios, com 
prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
São Luís/MA, 07 de abril de 2026. 

 
Elaborado por 

 

_____________________ 
Felipe José Lima da Silva 

Setor de Planejamento 
CRECI-MA 

 

 
Aprovo o presente Termo de Referência 

em: 07/04/2025. 
 
 

_____________________________ 
Ismael de Vasconcelos Veras 

Presidente – CRECI/MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º2026.20.30029665  

MINUTA DO CONTRATO Nº 04/2026 

 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEL DO MARANHÃO-CRECI/MA 20ª 

REGIÃO E A EMPRESA, ...................................., PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

...................................................    

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEL DO MARANHÃO-CRECI-

MA, 20 REGIÃO, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa ou procuração apresentada nos autos e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º X-X/20XX e do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n.º XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e Lei 
Complementar n.º 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO II, o qual faz parte integrante e 

inseparável do edital. 
 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços: 
 

XXXXXXXXXX 

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1 O Termo de Referência; 
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1.3.2 O Edital da Licitação; 

 
1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º X-X/20XX e seus Anexos, e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e suas alterações 

posteriores e pelos preceitos de direito público. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
3.1 O serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 

Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo(a) Fiscal Técnico; 
 

3.2 O serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da Autarquia e a 
disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo, obedecido os limites 
legais; 

 
3.3 Em caso de serviços com vícios, defeitos ou em desacordo com as especificações contratuais, 

a CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 

CONTRATANTE, para efetuar a correção do objeto, sem ônus adicionais para a Autarquia, 
conforme o disposto no art. 138, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 

(...extenso...); 
 
4.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 

4.3 O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 
 
4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, f rete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da efetiva 

execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa 

da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 
conforme Portaria PGFN/RFB n.º 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante; 

 
b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante; 

 
c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do 
licitante; 

 
d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço; 
 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

 

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 
 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
da data do pagamento; 

 

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA. 
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5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 
 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena execução 
do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas 
ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, 

taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo 
a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas; 

 
5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

  365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

 
6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como a 

assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo de 

Referência; 
 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha às disposições da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for aplicável; 

 
6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente 

às regras contidas no PREGÃO; 
 
6.4 O serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.º X-X/20XX, e seus anexos, sendo 

de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto 
ao novo prazo de execução. 

 



 

   

  P á g i n a  61 | 76 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.º 92, IV, VII e XVIII, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO 

 
8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, 

podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro, 

na forma da Lei; 
 

8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens que não tenham 

sofrido revisão ou repactuação. 
 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 
 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste 

e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do 
direito; 

 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido 
for formulado depois de extinto o contrato. 

 
8.1.1.2 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 

orçamento estimado (13/04/2026), nos termos do item 16.1. desta cláusula 

e Termo de Referência; 
 

8.1.1.3 A CONTRATANTE deverá responder eventuais pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Autarquia poderá restabelecer a 

relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto no artigo n.º 125º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DEZ – DA CESSÃO DO CONTRATO 

 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 

contrato. 

 
CLÁUSULA ONZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária no Exercício / 2026: 

 
11.2 CONTA DESCRIÇÃO 

11.3 AUTARQUIA: CRECI-MA 
11.4 FONTE DE RECURSO: xxxxxxxxxxx 
11.5 DESCRIÇÃO: xxxxxxxxxxx  

 
11.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DOZE – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
12.1 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 

(doze) meses, prorrogável na forma dos artigos n.º 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021; 
 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Autarquia, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 
 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

 
12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Autarquia mantém interesse 

na realização do serviço;   

 
12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
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12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

12.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 
 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação; 

 
12.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TREZE – DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e acompanhamento de 

contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 

responsabilidade; 
 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do 
serviço; 

 
13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

 
13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 

execução do contrato; 
 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 

efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente do CRECI/MA, se necessário, parecer de especialistas; 

 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do 
contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

 
14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde 
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato: 

 
14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 

caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 

pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 14.1; 
 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, 

desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 
 

CLÁUSULA QUINZE – DAS COMUNICAÇÕES 

 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA HABILITAÇÃO 

 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
CLÁUSULA DEZOITO – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA DEZENOVE – DAS ALTERAÇÕES 
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19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.º 124 e seguintes 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas 
viáveis; 

 
19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 

 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

 
19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme artigo n.º 132 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021; 
 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.º 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VINTE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
 

20.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto constante 

da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos 
danos que, por dolo ou culpa, causar ao CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS DA 20ª REGIÃO – CRECI/MA, ou a terceiros; 
 

20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

 
20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho 

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de 

forma contínua, regular e em estrita observância às quantidades, prazos e condições 
estabelecidas pela CONTRATANTE; 
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20.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE 

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste 
instrumento; 

 

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes neste Contrato e Termo de Referência; 

 
20.1.6 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto em 

lei e outras normas específicas, destinadas a pessoa com deficiência, a reabilitado 
da Previdência Social e a aprendiz. O descumprimento desta obrigação poderá 
sujeitar a CONTRATADA às sanções contratuais e legais cabíveis. 

 
20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 

no Edital; 

 
20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições 

contidas no documento contratual; 
 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado o 

fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos pactuados; 

 

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 

CONTRATANTE; 
 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

 
CLÁUSULA VINTE E UM – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
21.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 
 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 
 
21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 

extrajudicial; 
 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 
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21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do 

contrato devidamente ajustado; 
 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 
 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a 

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender, 

independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA: 
 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos serviços já 
executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a 

CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas; 
 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

21.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

 

21.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

 
21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 

21.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.º 137 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

 
21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.º 138 e 139 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021; 

 
21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 
 

21.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 
 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
21.6.3 Indenizações e multas. 

 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme artigo n.º 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 

21.8 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis 

 
21.9 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
 

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 
 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

 
21.11.1 A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 
rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, conforme artigo n.º 

121, § 3º, I, e artigo n.º 139, III, b, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
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objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado, 
conforme artigo n.º 121, §3º, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 
21.13 O contratante poderá ainda: 

 
21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme artigo n.º 139, III, “c”, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 
 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do artigo n.º 139, IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 

contrato. 
 

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme artigo n.º 14, 

inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

 
22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.º 6º da LGPD; 

 
22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei; 
 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA; 
 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.º 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.º 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações; 
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22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

 
22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 

 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados; 
 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

 
22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo n.º 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 
 

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

 

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 
 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.º 26, § 1º, da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
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23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.º 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 

n.º 156, §2º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 
 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.º 156, § 4º, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021); 

 
23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
conforme artigo n.º 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
23.2.4 Multa: 

 
23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de até 15 

(quinze) dias corridos; 
 

23.2.4.2 Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos e 

aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 
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23.2.4.3 Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 

(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

 
23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

 
23.2.4.5 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo n.º 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo n.º 
156, §9º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme artigo n.º 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 
23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.º 157, da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme artigo n.º 156, §8º, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021; 
 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do artigo n.º 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar; 

 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.º 156, §1º, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (artigo n.º 159); 

 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia, conforme artigo n.º 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 
23.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme artigo n.º 161, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.º 163 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 

 
23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA PUBLICAÇÃO 
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24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial, na 

forma prevista no artigo n.º 94 e 176 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA VINTE E CINCO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

 
25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade 

para a execução do mesmo; 
 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de 

responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 
 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 

tempo; 
 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 
 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

 
CLÁUSULA VINTE E SEIS – DO FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís – MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21 

 
19.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os 

subscrevem. 
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São Luís/MA, XX de XXXX de 2026. 
 

______________________________ 
CONTRATANTE 

ISMAEL DE VASCONCELOS VERAS 

PRESIDENTE CRECI-MA/20ª REGIÃO 

 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.__________________________________ 2. _________________________________ 

RG/CPF:      ___ RG/CPF:      ___ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2026.20.30029665 

DECLARAÇÃO DE MANUAL DE BOAS PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE 

ALIMENTOS 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], sediada à [ENDEREÇO 

COMPLETO], por intermédio de seu representante legal [NOME DO REPRESENTANTE], 

portador(a) do CPF nº [CPF], DECLARA, para fins de participação no processo licitatório do 

CRECI-MA, que possui e adota Manual de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos, elaborado 

em conformidade com a legislação sanitária vigente, comprometendo-se a mantê-lo atualizado e a 

apresentá-lo sempre que solicitado pela Autarquia, bem como a cumprir integralmente as normas 

aplicáveis à manipulação, preparo, armazenamento e transporte de alimentos. 

Declara, ainda, que assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações 

prestadas. 

 

[CIDADE/UF], [DATA]. 

 

____________________________________ 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[CARGO] 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 


